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Atos do Executivo
- Decretos

DECRETO N.º 2.826/2016 DE 22 DE JUNHO DE
2016

 

DECRETO N.º 2.826/2016 DE 22 DE JUNHO
DE 2016

 

“EXONERA CHEFE DE SETOR DE APOIO
AO MEIO AMBIENTE”

                 A Prefeita Municipal de Bom
Sucesso - MG, no uso de suas atribuições, e

                 Considerando solicitação do Chefe
de Setor de Apoio ao Meio Ambiente em
requerimento – Protocolo nº 850, de 21 de
junho de 2016,

                 DECRETA:

Art. 1  –  Fica  exonerado(a), a pedido, do
cargo de CHEFE      DE SETOR DE APOIO
AO MEIO AMBIENTE, o(a) Sr(a)        
     JOSUÉ NAVES DE PÁDUA, CPF nº
525.921.466-87, a partir              de
02/07/2016.

Art. 2  -  Revogam-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto nº  1859/2013
de 02/01/2013, entrando o presente Decreto
em vigor na data de  sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de
junho de 2016.

 Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

 

Atos do Executivo
- Portarias

PORTARIA Nº 333/2016 DE 28 DE JUNHO DE
2016

“CONCEDE LICENÇA
PARA ATIVIDADE
POLÍTICA
                 A  Prefeita   Municipal   de  Bom 
Sucesso  -  MG,  no  uso  de  suas 
atribuições  legais, e

                 Em conformidade com o Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais e nos
termos da Lei Eleitoral vigente

                 RESOLVE:

               Conceder ao(a) servidor(a) HELIARA
ADRIANA TOMAZ, matrícula nº 22.024, cargo
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Auxiliar Administrativo, 03 (três) meses de
licença para atividade política, com percepção
de vencimentos integrais, no período de
02/07/2016 a 02/10/2016.

Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 28 de
junho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal
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